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STJ autoriza empresa a utilizar benefício fiscal se comprovar boa-fé  

Crédito de nota fria pode ser usado por contribuinte 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o 

entendimento da Corte em relação à possibilidade do uso de créditos do ICMS decorrentes de operações de 

compra de mercadorias cujas notas fiscais foram declaradas posteriormente inidôneas pelo Fisco - as 

chamadas notas frias. No julgamento de um recurso repetitivo, proposto pelo Estado de Minas, a Corte definiu 

que a empresa tem direito ao crédito do imposto ao demonstrar apenas que a operação de fato ocorreu e que o 

cadastro do vendedor da mercadoria estava regular no Sistema Integrado de Informações Sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra) na época da aquisição. A controvérsia é responsável por 

inúmeros processos administrativos e judiciais propostos pelas empresas que contestam a exigência do Fisco 

da " devolução " dos créditos já aproveitados nas situações em que foi constatada a existência de notas frias.  

Na maioria dos casos, as empresas argumentam que não tinham ciência da inidoneidade do vendedor e que 

agiram de boa-fé. No entanto, de acordo com o procurador Marcelo Pádua Cavalcanti, chefe da Procuradoria 

de Tributos e Assuntos Fiscais do Estado de Minas Gerais, há também situações de empresas que atuam como 

vendedoras de notas fiscais, com o objetivo de gerar créditos ou regularizar mercadorias adquiridas sem nota, 

ou ainda de notas usadas em duplicidade. Segundo a manifestação apresentada pela Associação Brasileira da 

Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos (Abihpec) e Federação do Comércio de Bens, Serviços 

e Turismo (Fecomercio), que ingressaram como amicus curiae no processo - parte interessada -, o 

entendimento do Fisco tem gerado um número gigantesco de multas e um volume enorme de processos 

administrativos e judiciais.  

O caso levado ao STJ envolve uma distribuidora mineira, que foi autuada pela Receita estadual pelo 

aproveitamento supostamente indevido de créditos do ICMS referentes ao período de janeiro de 1999 a agosto 

de 2004. A empresa afirmou no processo que na época as empresas vendedoras eram consideradas idôneas 

pelo Sintegra. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) cancelou a autuação, por entender, por maioria 

de votos, que a declaração de idoneidade foi publicada após a realização das operações. Os magistrados 

consideraram ainda que as notas fiscais, aparentemente, eram regulares quando a empresa adquiriu a 

mercadoria, e que a entrada dos produtos foi registrada no livro fiscal da empresa. 

A Fazenda de Minas Gerais recorreu ao STJ, mas os ministros da 1ª Seção mantiveram o entendimento do 

tribunal estadual. De acordo com o ministro Luiz Fux, relator do processo, demonstrada a veracidade da 

compra da mercadoria, o princípio da não cumulatividade de impostos na cadeia autoriza o aproveitamento do 

crédito de ICMS. Segundo o voto do ministro Fux, o adquirente de boa-fé não pode ser responsabilizado pela 

inidoneidade de notas fiscais emitidas pela empresa vendedora. Na opinião do procurador Cavalcanti, a 

decisão resguarda parte dos interesses do Fisco, pois seria mais preocupante se o STJ nem exigisse a 
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demonstração de boa-fé da empresa. " O ideal seria sempre estornar o crédito, pois o Estado acaba suportando 

um crédito que nunca existiu " , afirma o procurador. 

As empresas alegam nos processos a dificuldade de fiscalização de seus fornecedores. Nas grandes 

companhias, o problema estaria no número elevado de fornecedores, enquanto que as pequenas teriam 

pequena estrutura para realizar a fiscalização. " O julgamento representa uma importante vitória dos 

contribuintes contra a malfadada restrição ao aproveitamento de créditos " , afirma o advogado Daniel Tito, 

do escritório Gadioli, Tito & Kindlé, Advocacia e Consultoria Jurídica.  

Na opinião do advogado Júlio de Oliveira, do escritório Machado Associados, que representou os amicus 

curiae no STJ, a empresa não tem poder de polícia para fiscalizar os fornecedores. " É uma via de comodidade 

do Fisco, que prefere ir atrás do contribuinte regular e que não vai desaparecer " , diz Oliveira. Para minimizar 

o problema, Oliveira sugere às empresas sempre arquivar as provas de que as transações ocorreram e, quando 

possível, visitar o fornecedor. Para o advogado Frederico Menezes Breyner, do escritório Sacha Calmon 

Misabel Derzi Consultores e Advogados, o fato de a empresa ter vendido uma mercadoria com notas fiscais 

inidôneas não significa que o valor da venda foi menor do que o comum. " O contribuinte não pode ser 

surpreendido com o cancelamento de um crédito por uma atuação tardia por parte da fiscalização " , afirma 

Breyner.  

Carta de fiança suspende inquérito por crime tributário 

VALOR ECONÔMICO (ZÍNIA BAETA) - O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) concedeu a executivos de 

uma empresa do Estado uma liminar que suspendeu o andamento de um inquérito policial instaurado contra 

eles por suposto crime tributário - sonegação. A empresa que representam foi autuada em razão de 

divergências relativas ao pagamento do ICMS, contestou a autuação na esfera administrativa, mas perdeu a 

discussão. Por este motivo, foi instaurado um inquérito policial para investigar a possível prática do crime - 

ainda que exista uma ação anulatória na Justiça contestando o débito.  

Na liminar, concedida pela 2ª Câmara Criminal do TJES, o desembargador Adalto Dias Tristão, considerou o 

fato de a empresa ter oferecido como garantia ao pagamento uma carta de fiança bancária na ação judicial em 

que se discute a autuação. O magistrado entendeu que a garantia tiraria a justa causa do inquérito policial. 

Segundo o advogado que representa os executivos, David Rechulski, sócio de escritório que leva o seu nome, 

ainda que a empresa perdesse a ação anulatória, o débito estaria garantido com a carta de fiança bancária. " 

Isso demonstra que não há risco de eventual lesão ao bem jurídico " , afirma Rechulski. O advogado diz que o 

" sonegador criminoso " age com dolo e não iria contratar uma carta de fiança. 

Desde 2004, o Supremo Tribunal Federal (STF) entende que o Ministério Público só pode oferecer denúncia 

por crime tributário contra o contribuinte após o término da defesa administrativa. Mas, como o entendimento 

refere-se ao processo administrativo, caso o contribuinte perca nesta esfera e recorra ao Judiciário, a 

investigação ou denúncia pela prática desse crime poderia ocorrer. O advogado Roberto Delmando Júnior, 

sócio do escritório Delmanto Advocacia Criminal, afirma que inúmeros executivos de empresas que perderam 

processos administrativos e recorreram à Justiça têm respondido a ações penais por crime tributário. Segundo 

ele, o problema é que as ações criminais correm muito mais rápido do que a ação em que se discute o débito 
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tributário. Por isso, segundo ele, em muitos casos, ou o empresário paga o débito ou contrata uma carta de 

fiança para se livrar do inquérito ou ação penal.  

Apesar de a situação ser algo relativamente comum, Delmanto Júnior afirma que na jurisprudência há poucos 

casos em que o habeas corpus foi concedido em razão da existência de carta fiança. Ele cita um precedente do 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) em que ocorreu o trancamento do inquérito e um caso em que houve 

a suspensão da ação penal no Superior Tribunal de Justiça (STJ). Na Corte superior, porém, a concessão da 

liminar ocorreu em razão de existir uma ação anulatória de débito fiscal na esfera cível. Os ministros da 6ª 

Turma determinaram a suspensão da ação penal até o julgamento da ação anulatória de débito. 

STJ reconhece prescrição de multa aplicada pelo Ibama 
A 1ª Seção do STJ (Superior Tribunal de Justiça) com amparo em sua jurisprudência negou provimento ao 

recurso especial interposto pelo Ibama (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis), que defendia a validade de cobrança de multa ambiental.  

INFORMATIVO ECOAMBIENTAL (ROSELI RIBEIRO) - Para o Tribunal, o prazo para a cobrança da multa aplicada 

em virtude de infração administrativa ao meio ambiente é de cinco anos, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, 

aplicável por isonomia por falta de regra específica para regular esse prazo prescricional. 

Segundo o ministro relator, Castro Meira, a infração discutida nos autos foi cometida no ano de 2000, quando 

já em vigor a Lei 9.873/99, que de acordo com o artigo 1º, fixa prazo de prazo de cinco anos à Administração 

Pública Federal para, no exercício do poder de polícia, apurar a infração à legislação em vigor e constituir o 

crédito decorrente da multa aplicada. 

Em sua tese, o Ibama argumentou que o acórdão do TRF-4 (Tribunal Regional Federal da 4ª Região) viola o 

disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, ao argumento de que o prazo prescricional para a cobrança 

de multas por infrações administrativas ao meio ambiente é vintenário, e não qüinqüenal.  

Para o STJ, a controvérsia jurídica diz respeito à definição do prazo prescricional para a cobrança de multa 

administrativa por infração à legislação do meio ambiente aplicada por órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal, direta ou indireta: se quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910⁄32, ou vintenária, 

segundo o art. 177 do Código Civil de 1916. 

A Lei 9.873/99, no art. 1º, estabeleceu prazo de cinco anos para que a Administração Pública Federal, direta 

ou indireta, no exercício do poder de polícia, apure o cometimento de infração à legislação em vigor, prazo 

que deve ser contado da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em 

que tiver cessado a infração. 

Essa regra estabeleceu, em verdade, prazo para a constituição do crédito, e não para a cobrança judicial do 

crédito não pago. Com efeito, a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1º-A à Lei 9.873/99, 

prevendo, expressamente, prazo de cinco anos para a cobrança do crédito decorrente de infração à legislação 

em vigor, a par do prazo também qüinqüenal previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração e 

constituição do respectivo crédito. 

Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de 1998, posteriormente convertida na Lei 9.873/99, 

não existia prazo decadencial para o exercício do poder de polícia por parte da Administração Pública 

Federal. Assim, a penalidade acaso aplicada sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de cinco anos, 

segundo a jurisprudência desta Corte, em face da aplicação analógica do artigo 1º do Decreto 20.910/32. 
O Ibama lavrou auto de infração contra o infrator, aplicando-lhe multa no valor de R$ 3.628,80 (três mil e 

seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), por desrespeito às regras de defesa do meio ambiente. O ato 

http://www.observatorioeco.com.br/index.php/stj-reconhece-prescricao-de-multa-aplicada-pelo-ibama/
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infracional foi cometido no ano de 2000 e, nesse mesmo ano, precisamente em 18.10.00, foi o crédito inscrito 

em Dívida Ativa, tendo sido a execução proposta em 21.5.07. 

Contudo, a partir da constituição definitiva do crédito, ocorrida no próprio ano de 2000, computam-se mais 

cinco anos para sua cobrança judicial. Esse prazo, portanto, venceu no ano de 2005, mas a execução foi 

proposta apenas em 21 de maio de 2007, quando já havia ocorrido a prescrição. REsp 1115078 / RS 

 

Comissão de Trabalho da Câmara Federal aprova rito 
sumaríssimo para causas trabalhistas de até 60 mínimos 

AGÊNCIA CÂMARA - A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou na quarta-feira 

(14) o Projeto de Lei 534/07, da deputada Bel Mesquita (PMDB-PA), que amplia para 60 salários mínimos 

(R$ 22,8 mil) o valor do teto das causas trabalhistas que podem ser submetidas ao procedimento sumaríssimo. 

Nesses casos, o juiz é obrigado a proferir a sentença em apenas 15 dias da interposição da ação. Atualmente, 

esse tipo de rito processual abrange as causas até 40 salários mínimos (R$ 15,2 mil), como prevê a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Para o relator, deputado Daniel Almeida (PCdoB-BA), o projeto 

vai permitir a expansão dos processos analisados sob o trâmite diferenciado. De acordo com dados do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), disse Almeida, apenas 34,1% dos processos iniciados em 2008 nas 

varas trabalhistas foram recebidos no rito sumaríssimo. 

RITO SUMARÍSSIMO: O procedimento sumaríssimo foi incluído na CLT pela Lei 9957/00, para agilizar a 

tramitação de ações menos complexas na Justiça do Trabalho. Esse rito só pode ser aplicado às ações (ou 

dissídios) individuais, cujo valor cobrado alcance até 40 mínimos e que contenham informações completas 

sobre a parte cobrada (réu). Ainda de acordo com a CLT, o rito sumaríssimo só é usado nas ações contra 

pessoas ou empresas privadas e o valor exigido tem que ser previamente determinado pela parte responsável 

pela ação. 

TRAMITAÇÃO: O projeto tramita em caráter conclusivo - rito de tramitação pelo qual o projeto não precisa 

ser votado pelo Plenário, apenas pelas comissões designadas para analisá-lo. O projeto perderá esse caráter em 

duas situações: - se houver parecer divergente entre as comissões (rejeição por uma, aprovação por outra); - 

se, depois de aprovado pelas comissões, houver recurso contra esse rito assinado por 51 deputados (10% do 

total). Nos dois casos, o projeto precisará ser votado pelo Plenário.  e ainda será analisado agora pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Regra para aumento do salário mínimo em 2011 será retirada 
de MP 

AGÊNCIA CÃMARA - Relator da Medida Provisória (MP) 474/09, que aumenta o salário mínimo de R$ 465 

para R$ 510 a partir de 1º de janeiro deste ano, o deputado Pepe Vargas (PT-RS) afirmou que vai excluir do 

texto a regra que define como será o reajuste em 2011. O objetivo é garantir uma correção acima da inflação 

no ano que vem. 

http://www2.camara.gov.br/agencia/noticias/107376.html
http://www2.camara.gov.br/agencia/noticias/144384.html
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Atualmente, a MP estabelece que o reajuste do próximo ano seguirá a mesma regra usada na correção de 

2010, que é a soma da inflação acumulada em 2009 e da variação do PIBIndicador que mede a produção total 

de bens e serviços finais de um país, levando em conta três grupos principais: - agropecuária, formado por 

agricultura extrativa vegetal e pecuária; - indústria, que engloba áreas extrativa mineral, de transformação, 

serviços industriais de utilidade pública e construção civil; e - serviços, que incluem comércio, transporte, 

comunicação, serviços da administração pública e outros. A partir de uma comparação entre a produção de 

um ano e do anterior, encontra-se a variação anual do PIB. de 2008. Para este ano, o resultado do cálculo foi 

um percentual de 9,67% de reajuste, com aumento real estimado em 6%. 

Se a mesma regra for usada em 2011, o reajuste será a variação da inflação em 2010 mais a do PIB em 

2009. O problema, diz o relator, é que o PIB caiu 0,2% no ano passado. "Como em 2009 a variação foi 

negativa, nós já estamos determinando que em 2011 o salário mínimo não terá ganho real acima da 

inflação, teria somente a reposição da inflação”, afirma. “Então eu retiro isso do texto e remeto esta 

negociação para mais adiante.” 

Segundo Vargas, a mudança obrigará o governo a enviar outra MP até o fim do ano, com a proposta de salário 

mínimo para 2011. Neste mês, o Executivo enviou ao Congresso a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDOLei 

que define as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 

exercício financeiro subseqüente, orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as alterações 

na legislação tributária e estabelece a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. ) do 

próximo ano com a previsão de um mínimo de R$ 535,91, o que corresponde a um aumento de 5,08% sobre o 

atual, de R$ 510. A MP 474/09 é uma das sete medidas provisórias que trancam a pauta do Plenário nesta 

semana. 

Novo projeto de lei do Senado pode resolver a Terceirização 

Foi apresentado no início do mês o projeto de lei nº PLS 87/2010, que trata da terceirização. O projeto, de 

autoria do Senador Eduardo Azeredo, busca resolver o problema da ausência de um marco regulatório para 

tema muito presente nos modelos produtivos modernos. Para o presidente do Conselho de Relações do 

trabalho da CNI, Francisco Gadelha, a proposta é equilibrada, trará proteção aos trabalhadores e segurança 

jurídica às empresa, preservando a competitividade de produtos e serviços nacionais. 

O projeto estabelece, nas principais questões do tema, as seguintes disposições: 

- terceirização de serviços específicos, em qualquer atividade, por pessoa jurídica especializada; 

- responsabilidade subsidiária da empresa contratante, desde que fiscalize o cumprimento das obrigações 

trabalhistas pela contratada. Do contrário, a responsabilidade será solidária, mas não haverá a configuração de 

vínculo de emprego. A responsabilidade também se torna em subsidiária em caso de falência da empresa 

contratada;  

- aplicação dos direitos instituídos na cláusula coletiva celebrada pelo sindicato da categoria profissional ou 

econômica respectiva 

Desta forma, além do Projeto de Lei 6832/2010, apresentado na Câmara pelo Deputado Paulo Delgado, o 

projeto apresentado, no Senado também traz a esperança de resolver o problema, adequando as leis à 

realidade. "As redes de produção estão aí, garantindo produtos e serviços a preços cada vez mais acessíveis 

http://api.ning.com/files/JonqtoJjpzly86bmgTVOAMfP8I21qyLALeDTpSm68Ivoe1K8OHStStigqtn-46D0N0RoIB3McE-RZ3EGrYs79Tuiy3wQeRbI/PL68322010TerceirizaoDep.PauloDelgado.pdf
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aos consumidores. É fundamental a segurança jurídica às relações dentro da rede", afirma o Gerente-

Executivo de Relações do trabalho da CNI, Emerson Casali. 

Os projetos da Câmara e do Senado tratam o tema de forma diferente do anteprojeto elaborado pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) com as Centrais Sindicais. O projeto do MTE não deve ser encaminhado pelo 

Governo, em 2010, ao Congresso. Para Francisco Gadelha, este projeto inviabiliza a terceirização e está na 

contramão do mundo. 

Casali destaca que a Súmula 331 do TST resolveu em grande parte o problema da proteção do trabalhador, ao 

determinar a responsabilidade subsidiária. Pesquisa realizada pela CNI em 2009 apontou que 90% das médias 

e grandes empresas já monitoram o cumprimento da legislação trabalhista pelas empresas terceirizadas.  

"Ninguém quer pagar duas vezes, e hoje se a terceirizada não paga ao trabalhador, automaticamente a 

contratante, se citada no processo, tem que pagar" esclarece Casali.  

Contudo, segundo ele, Súmula criou um grande problema, ao permitir apenas terceirizar atividade meio. "Em 

muitas etapas do processo produtivo são necessários empresas terceirizadas capazes de fazer o serviço com 

melhor qualidade e menor custo. A empresa contratante é que deve avaliar o que terceirizar e se 

responsabilizar por isto. O fato é que ninguém hoje sabe o que é meio ou fim, e esta categorização não cabe 

no mundo produtivo atual" conclui. 

 

Coação de empregado invalida acordo homologado em juízo 
 

NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - Com estabilidade garantida após oito anos de trabalho, assegurada por 

resolução administrativa da empregadora, um trabalhador foi coagido a assinar a rescisão de seu contrato e a 

ajuizar ação trabalhista para conferir legalidade ao ajuste. Devido à coação, ele questionou, através de ação 

rescisória, a validade do acordo homologado por sentença judicial, conseguindo que a transação fosse 

invalidada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, cuja decisão foi mantida pela Seção II 

Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho com a rejeição ao recurso 

da Unimed Porto Alegre – Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico.  

Depois de ser colocado em disponibilidade por diversas vezes, e sob ameaças de demissão sem qualquer 

pagamento, o trabalhador conta que não resistiu à coação e aceitou formalizar o acordo, sendo o advogado que 

o representou em juízo indicado e remunerado pela empresa. Pelo acordo, ele abria mão da estabilidade 

adquirida por ter trabalhado para a Unimed por mais de nove anos. A garantia fazia parte de regulamento 

interno da empresa, em vigor quando ele foi admitido, e concedia estabilidade àqueles que completassem oito 

anos de serviço, admitindo-se a despedida somente se cometida falta grave e após sindicãncia administrativa 

interna.  

Em sua defesa, a Unimed Porto Alegre alegou que não há nada de ilegal em as partes realizarem ajustes 

prévios para pôr fim a um litígio futuro. Afirmou, inclusive, que “não houve qualquer simulação ou coação, 

mas apenas um acordo firmado perante o juízo, com as partes devidamente presentes e acompanhadas de seus 

advogados”.  

Ao examinar a ação rescisória do trabalhador, o TRT/RS verificou que a sentença da 28ª Vara do Trabalho de 

Porto Alegre homologou aparente transação ocorrida entre as partes, mas que, efetivamente, não foi resultado 

da livre escolha do empregado, mas sim decorrente da coação da empresa que pressionava os empregados, 

com garantia no emprego, a interporem reclamatórias trabalhistas, para homologarem rescisão contratual e 

quitar os contratos de trabalho.  

Para o Tribunal Regional, não é válida a transação que envolve renúncia de direitos líquidos e certos, como é 

o caso, em relação à estabilidade no emprego garantida por norma editada pela empresa. Ressaltou, ainda, 
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que, para ser considerada válida, é necessário que a renúncia seja razoável. Porém, registra o TRT, o autor não 

recebeu nenhum direito significativo a ponto de compensar a perda da fonte de seu sustento e de sua família. 

Diante disso, julgou procedente a ação rescisória e considerou o acordo inválido, rescindindo a decisão 

homologatória. A Unimed, então, recorreu ao TST.  

Em sua análise do recurso ordinário em ação rescisória, o relator, ministro Renato de Lacerda Paiva verificou 

que uma das formas de coação utilizada pela empresa era o afastamento de supervisores estáveis do serviço e, 

em alguns casos, remanejamento para cargos de menor exigência intelectual. No caso específico do autor, ele 

chegou a ser afastado por aproximadamente quatro meses, conforme comprovam diversos documentos e 

depoimentos. Além disso, sendo a estabilidade no emprego “já inelutavelmente incorporada ao patrimônio do 

trabalhador, não poderia ser ela objeto de transação, pois, por definição, a transação deve sempre envolver a 

abdicação de duas prestações incertas”, conclui o relator.  

Os fatos relatados apresentam, segundo o ministro Renato, “gravidade suficiente a caracterizar a hipótese de 

invalidade de transação, com vistas a fraudar a legislação garantidora dos direitos do trabalhador, em razão do 

nítido desvirtuamento do processo trabalhista”. Diante das observações do relator, a SDI-2 decidiu negar 

provimento ao recurso ordinário em ação rescisória, proposto pela Unimed, mantendo, assim, a decisão do 
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Danos morais, estéticos, materiais e lucros cessantes: 
trabalhador ajuizou ação 20 anos após acidente 

NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - Uma longa trajetória levou um trabalhador a conseguir o 

reconhecimento a indenização por danos morais, estéticos, materiais e lucros cessantes. Contratado como 

mecânico de manutenção em uma grande siderúrgica de Minas Gerais, ele sofreu lesões graves, ao manusear 

uma máquina geradora de hidrogênio. O acidente ocorreu em 1979 e atingiu outros funcionários que se 

encontravam no pátio da empresa. Com várias queimaduras até de terceiro grau, ele se afastou por alguns 

meses para fazer diversas cirurgias, mas continuou a trabalhar na empresa. Somente 20 anos depois do 

acidente e 10 anos após ser demitido sem justa causa, é que ajuizou ação contra a empresa. Requereu 

indenização por danos morais e estéticos sob a argumentação de que, por não haver se recuperado 

plenamente, estaria impedido de obter uma nova colocação no mercado de trabalho.  

HISTÓRICO DA AÇÃO  

O empregado, acidentado em dezembro de 1979 e demitido em julho de 1989, ingressou com ação por danos 

morais na Vara Civil da Comarca de Timóteio-MG em janeiro de 1999, pois à época a indenização por danos 

morais decorrentes da relação de trabalho ainda não era atribuição da Justiça do Trabalho, e sim da Justiça 

Comum. O juízo de Timóteo declarou-se incompetente, em fevereiro de 2004, para julgamento baseando-se 

na Súmula 736 do STF que determina a competência da Justiça do Trabalho para o julgamento de ações 

relativas ao descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores.  

Determinou que os autos fossem enviados à justiça do trabalho de Coronel Fabriciano-MG.  

Em março de 2004, o Tribunal de Alçada de Minas Gerais negou o envio dos autos à Justiça do Trabalho, sob 

o argumento de que o pedido não era baseado em lei federal – e determinou o seguimento da ação na justiça 

comum. Em dezembro de 2004 foi editada a Emenda 45 que alterou a competência da Justiça do Trabalho 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=14779&ano_int=2005&qtd_acesso=610237
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quanto à matéria. Somente em janeiro de 2006 os autos foram enviados à 1ª Vara do trabalho de Coronel 

Fabriciano, sendo julgados em maio de 2006 na vara e em setembro do mesmo ano, em grau de recurso, no 

TRT da 3ª Região. Foram posteriormente enviados ao TST, novamente em grau de recurso, para o devido 

processamento e julgamento em maio de 2007. Julgado na 8ª Turma em abril de 2010.  

A empresa foi condenada pela Vara do Trabalho ao pagamento de R$ 60 mil por danos morais e estéticos. 

Recorreu ao TRT da 3ª Região, que manteve o valor fixado e acrescentou à condenação o pagamento 

atualizado a título de pensão de R$ 350 por mês em parcelas vencidas e vincendas. As parcelas vencidas 

deveriam ser calculadas multiplicando-se o valor fixado pelo número de meses desde o acidente até a data de 

publicação do acórdão, acrescido de juros e correção monetária; e as parcelas vincendas no mesmo valor, 

deveriam ser reajustadas pelos índices oficias dos salários e pagas até o 5º dia útil do mês. A empresa recorreu 

ao TST.  

Em seu recurso contra o acórdão regional a empresa alegou primeiramente que a ação teria sido ajuizada fora 

do prazo (prescrição). Alegou ainda que o empregado era profissional treinado e capacitado e dispunha de 

todos os equipamentos de segurança para a operação. Demonstrava ainda que o empregado permanecera por 

mais de 10 anos depois do acidente trabalhando na empresa estando, portanto, inserido no mercado de 

trabalho, afastando a dúvida quanto à sua capacidade de trabalho. Contudo, laudos oficiais comprovaram que 

o autor sofrera um acidente de graves proporções, deixando uma série de cicatrizes de queimaduras nas mãos 

(contraturas e enxertos), antebraço (enxertos).  

No TST a relatora do recurso na Oitava Turma, ministra Dora Maria da Costa, analisou a questão da 

prescrição observando que a regra a ser estabelecida no caso é a do antigo Código Civil, 20 anos, não sendo 

possível ao caso a aplicação da regra de transição contida no artigo 2.028 do Código Civil, findando o prazo 

para ajuizamento somente em dezembro de 1999.  A ministra ressaltou que o Regional foi enfático quanto à 

ocorrência do acidente, com sequelas que levaram à incapacidade parcial e definitiva do reclamante. Da 

mesma forma, ficou claro que o empregado fora escalado para solucionar um problema de vazamento de 

hidrogênio, decorrente de um defeito no equipamento da empresa, vindo a acontecer uma grande explosão, 

quando o trabalhador foi atingido e sofreu as queimaduras de terceiro grau.  

Para a ministra, não resta dúvida quanto à conduta culposa do empregador no zelo pela manutenção do 

equipamento de alta periculosidade, conhecido como “bomba atômica” pelos empregados. A conduta da 

empresa, portanto, salientou a ministra, revelou-se a um só tempo negligente e imprudente. Sendo devida, 

portanto a indenização, mantendo a sentença regional. (RR- 42100-52.2006.5.03.0033)  

 

DANO MORAL : Empresa indenizará em R$ 15 mil vendedor 

que era ofendido e obrigado a marchar 

ÚLTIMA INSTÂNCIA - A 4ª Turma do TRT-RS (Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul) 

condenou a empresa Vonpar Refrescos a indenizar por dano moral no valor de R$ 15 mil um ex-empregado 
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que, além de ter sido obrigado a marchar em algumas ocasiões, sofria agressões físicas e verbais do seu 

gerente. 

Testemunhas afirmaram que o gerente da equipe tratava os funcionários de forma violenta, com tapas na 

cabeça e socos nas costas, além de ofendê-los com palavrões.  

Do grupo de cerca de 19 vendedores, todos foram ofendidos. Os empregados relataram também que eram 

obrigados a marchar às sextas-feiras, entre às 8h e às 19h. 

A Vonpar Refresco alegou em sua defesa que as marchas não eram humilhantes e as palavras de baixo calão 

não eram direcionadas aos funcionários, e sim proferidas com o intuito de motivar os vendedores. 

No entanto, os desembargadores discordaram da argumentação da defesa. De acordo com o relator do 

acórdão, desembargador Ricardo Tavares Gehling, não é crível agredir e ofender pessoas, bem como fazê-las 

marchar, com o objetivo de motivá-las. 

O desembargador entendeu que o gerente coloca os funcionários em situações ridículas e que extrapolava, e 

muito, o poder diretivo que detém. 

“A política adotada pela empresa, para obter resultado nas vendas, é demasiadamente agressiva, pois submete 

seus empregados a um sem número de humilhações e constrangimento”, destaca o acórdão. 

Cabe recurso da decisão. 

 


